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Instruções para a Inscrição nas Provas Finais de Ciclo 

 
 

RESUMO DA NORMA 01/JNE/2024 
 

 
A Norma 01/JNE/2024 contém as instruções a observar por escolas, relativamente ao processo de inscrição, 

através da Plataforma de Inscrição Eletrónica em Provas e Exames (PIEPE), disponível em 

https://jnepiepe.dge.mec.pt para a realização das provas. 

 

As inscrições nas provas finais e nas provas de equivalência à frequência para os alunos autopropostos do ensino 

básico, realizam-se nos seguintes prazos: 

 

Os alunos dos ensinos básico e secundário inscrevem-se, na PIEPE, nos prazos anteriormente estipulados, podendo 

ser autorizada a aplicação de adaptações na realização de provas ou exames, de acordo com o Guia para 

Aplicação de Adaptações na Realização de Provas e Exames JNE/2024. 

 
Os alunos aos quais são aplicadas adaptações nas provas e exames, o diretor da escola deve submeter o 

requerimento na plataforma eletrónica do JNE, nos endereços https://area.dge.mec.pt/jneacbas/, no prazo de 

22 de fevereiro a 12 de abril, para o ensino básico. 

https://jnepiepe.dge.mec.pt/
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Os alunos praticantes desportivos de alto rendimento e participantes em seleções nacionais, do ensino básico 

inscrevem-se nos prazos estipulados para os restantes alunos, sendo o requerimento para realização de provas e 

exames em época especial submetido pelo diretor da escola diretamente na plataforma eletrónica do JNE 

(https://area.dge.mec.pt/jneadar), de acordo com as instruções referidas no Guia para a Realização de Provas e 

Exames por Alunos Praticantes Desportivos de Alto Rendimento 2024. 

 

 

 
 

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO E INSCRIÇÃO NAS PROVAS FINAIS E NAS PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 
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PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

 
1.º Ciclo 

 

2.º Ciclo 
 

3.º Ciclo 

 
- Alunos internos não realizam. 

 
 

- Alunos autopropostos externos à 
Escola (1.ª fase obrigatória e podem 
ir à 2.ª fase se não aprovados na 1.ª) 

 
 

- Alunos retidos por faltas (1.ª fase 
em todas as disciplinas da matriz 
curricular e 2.ª fase se não reunirem 
condições de aprovação na 1.ª fase 
na(s) disciplina(s) que permitem a 
aprovação). 

 

- Alunos internos não realizam na 
1.ª fase. 

 
- Realizam os alunos em situação de 
não aprovação, na 2.ª fase como 
autopropostos, nas disciplinas com 
classificação inferior a nível 3. 

 
 

-Alunos fora da escolaridade 
obrigatória com anulação de 
matrícula até ao 5.º dia útil do 2.º 
semestre (12 de abril) 

(1.ª fase obrigatória e podem ir à 
2.ª fase se não aprovados na 1.ª) 

 

- Alunos autopropostos externos à 
Escola (1.ª fase obrigatória e podem 
ir à 2.ª fase se não aprovados na 
1.ª) 

 
Nota: Alunos que realizem as provas 
de equivalência à frequência de 
línguas estrangeiras, são 
submetidos a prova oral. 

 

- Alunos autopropostos externos à 
Escola (1.ª fase obrigatória e podem 
ir à 2.ª fase se não aprovados na 
1.ª) 

 
-Alunos fora da escolaridade 
obrigatória com anulação de 
matrícula até ao 5.º dia útil do 2.º 
semestre (12 de abril); 
(1.ª fase obrigatória e podem ir à 
2.ª fase se não aprovados na 1.ª) 

 

- Alunos retidos por faltas (1.ª fase 
em todas as disciplinas da matriz 
curricular e 2.ª fase se não 
reunirem condições de aprovação 
na 1.ª fase na(s) disciplina(s) que 
permitem a aprovação). 

 

- Alunos que não obtiveram 
aprovação na avaliação interna no 
final do 3.º período 
(1.ª fase em todas as disciplinas em 
que obtiveram nível inferior a 3; 
2.ª fase na(s) disciplina(s) que 
permitem a aprovação). 

 
 

Nota: Alunos que realizem as provas 
de equivalência à frequência de 
línguas estrangeiras, são 
submetidos a prova oral. 

 

OBSERVAÇÕES/INFORMAÇÕES: 

1 - A avaliação externa das aprendizagens nos ensinos básico objeto do presente regulamento, compreende a 

realização de: 
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a) Provas de aferição, numa fase única, com uma única chamada; 

b) Provas finais do ensino básico, em duas fases, com uma única chamada; 

c) Exames finais nacionais, em duas fases, com uma única chamada. 

 
 

2 - As provas de equivalência à frequência são realizadas nos três ciclos do ensino básico em duas fases com uma 

única chamada. 
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Nota: Consultar a Norma 01/JNE/2024 e o Despacho normativo n.º 4-B/2024, de 21 de fevereiro 


